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Art. 5º O programa instituído nesta lei poderá ocorrer durante
todo o ano, mas sua realização será executada prioritaria-
mente durante o outono ou no período de campanha de vaci-
nação de idosos fixado pelo Poder Público.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 7º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no
que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado
de sua publicação.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.726, DE 15 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 425/07, do Vereador Ricardo
Teixeira - PSDB)

Estabelece normas para repressão a co-
mercialização e ao consumo de bebidas
alcoólicas nos estádios de futebol e con-
juntos poliesportivos no município de
São Paulo, em eventos esportivos profis-
sionais e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 9 de abril de 2008, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º É vedado preparar, vender, expor à venda, oferecer,
servir, transportar, trazer consigo, guardar, entregar a con-
sumo ou fornecer, ainda que gratuitamente, bebidas alcoólicas
nos estádios de futebol e conjuntos poliesportivos no Muni-
cípio de São Paulo no período de 2 horas antes e 1 hora depois
dos eventos esportivos profissionais.
§ 1º (VETADO)
§ 2º É permitida a comercialização de bebidas não-alcoólicas
antes, durante e após os eventos.
Art. 2º A comercialização de bebidas nos estádios e conjuntos
poliesportivos deverá ser feita em copos descartáveis de mate-
rial reciclável.
Art. 3º O descumprimento ao disposto na presente lei implicará
na imposição de multa de R$ 1.000,00 (mil reais), dobrada na
reincidência, sendo que, em ocorrendo a terceira ocorrência,
será o comerciante penalizado com a cassação do Alvará de
Funcionamento e respectiva lacração, ou ainda revogação do
TPU (Termo de Permissão de Uso), conforme o caso.
§ 1º A multa prevista no "caput" deste artigo será atualizada
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que,
no caso de extinção deste índice, será adotado outro índice
criado por legislação federal e que reflita a perda do poder
aquisitivo da moeda.
§ 2º A referida cassação a que se refere o "caput" do artigo
será precedida de processo administrativo, com direito ao con-
traditório e a ampla defesa, não podendo tal procedimento ul-
trapassar o prazo de 30 (trinta) dias de sua instauração.
Art. 4º Aquele que de forma informal cometer qualquer das
condutas tipificadas no "caput" do art. 1º terá a mercadoria
apreendida, devendo ser restituída posteriormente, desde que
se comprove a licitude e respectiva propriedade.
Art. 5º (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 6º O Executivo regulamentará a presente lei, no que
couber, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua
publicação.
Art. 7º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 8º Esta lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a sua pu-
blicação.
Art. 9º. (VETADO)
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.727, DE 15 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 521/07, do Vereador Ushitaro
Kamia - DEMOCRATAS)

Institui, no âmbito do Município de São
Paulo, o programa "Movimentando a
Terceira Idade", e dá outras providên-
cias.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 9 de abril de 2008, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, nos termos fixados nesta lei, o programa
"Movimentando a Terceira Idade", a ser coordenado pelo
Poder Público, mas aberto ao apoio de organizações não-gover-
namentais e da iniciativa privada, e voltado para o incentivo a
práticas de atividade física nos equipamentos sob a coorde-
nação da Secretaria de Saúde do Município de São Paulo.
Art. 2º (VETADO)
Art. 3º Todos os responsáveis pelos equipamentos de saúde
poderão organizar estas atividades dentro do espaço de sua

unidade, em outro equipamento público ou em área pública ou
privada de seu entorno.
Parágrafo único. Fica o Poder Público Municipal autorizado a
criar, manter e ampliar permanentemente uma rede de con-
tratos e convênios com outras esferas de governo, com enti-
dades particulares e com empresas privadas, de modo a asse-
gurar de modo permanente e crescente as vantagens estabele-
cidas neste artigo.
Art. 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
V - (VETADO)
VI - (VETADO)
Art. 5º (VETADO)
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 7º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no
que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado
de sua publicação.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.490, DE 15 DE MAIO DE 2008

Denomina o logradouro público que
discrimina.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo e à vista do constante no processo nº 2008-
0.093.192-7,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica denominado Travessa Rio Távora, código CA-
DLOG 65.309-8, o logradouro sem denominação conhecido por
viela "2" (setor 152 - quadra 40), que começa na Rua Maniba
e termina na Avenida Manuel Pimentel, situado no Distrito de
Sapopemba, Subprefeitura de Vila Prudente / Sapopemba.
Artigo 2º - As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Respondendo interinamente pelo
cargo de Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.491, DE 15 DE MAIO DE 2008

Revoga o Decreto nº 42.793, de 15 de
janeiro de 2003, alterado pelo Decreto
nº 43.234, de 22 de maio de 2003.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº
42.793, de 15 de janeiro de 2003, alterado pelo Decreto nº
43.234, de 22 de maio de 2003, que declarou de utilidade pú-
blica, para desapropriação, imóveis situados no Distrito de São
Miguel, necessários à ampliação de mercado municipal.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RICARDO DIAS LEME, Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.492, DE 15 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a reorganização do Centro
Cultural São Paulo - CCSP, da Secretaria
Municipal de Cultura, bem como altera
a denominação e a lotação dos cargos
de provimento em comissão que especi-
fica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O Centro Cultural São Paulo - CCSP, da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, criado pela Lei nº 9.467, de 6 de maio de
1982, e legislação subseqüente, fica reorganizado nos termos
deste decreto.

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES DO CENTRO CULTURAL SÃO PAULO

Art. 2º. O Centro Cultural São Paulo, da Secretaria Municipal
de Cultura, tem por atribuições:
I - planejar, promover, incentivar e documentar as criações cul-
turais e artísticas;
II - reunir e organizar infra-estrutura de informações sobre o
conhecimento humano;
III - desenvolver pesquisas sobre a cultura e a arte brasileiras,
fornecendo subsídios para as suas atividades;

LEI Nº 14.721, DE 15 DE MAIO DE 2008
(Projeto de Lei nº 719/05, do Vereador Adilson Amadeu - PTB)

Dispõe sobre obrigatoriedade de fixação
de quadro informativo com nome, re-
gistro e especialidade de profissional
médico nos lugares em que especifica e
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 9 de abril de 2008, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica obrigatória a fixação de quadro informativo com
nome, registro e especialidade do médico em todos os hospi-
tais, prontos-socorros e Unidades Básicas de Saúde adminis-
tradas pelo Sistema de Saúde Municipal.
Art. 2º A placa deve conter o nome completo do médico, nú-
mero de registro no órgão profissional competente bem como
sua especialidade.
Art. 3º A fixação do quadro será na sala de espera principal,
em local visível, indicando o horário do respectivo plantão.
Art. 4º (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 5º O Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de
90 (noventa) dias, em especial no tocante aos aspectos proce-
dimentais e de formalização.
Art. 6º As despesas decorrentes da implantação desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.722, DE 15 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 377/06, do Vereador Adolfo
Quintas - PSDB)

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, o imóvel que especi-
fica e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 9 de abril de 2008, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, com fundamento na Lei nº 13.928, de 18 de no-
vembro de 2004, e nos arts. 5º, alínea "i", com a redação que
lhe foi conferida pela Lei nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e
8º do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, do imóvel
consistente em um terreno com 650m2 (seiscentos e cinqüenta
metros quadrados), localizado na Rua José Góes Nogueira,
sem número próprio e confrontando com o nº 259, na Vila Pa-
ranaguá, Distrito de Ermelino Matarazzo, cadastro como Con-
tribuinte nº 111.422.0128-6.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 90 (noventa) dias, expedindo os atos necessários à
sua efetivação.
Art. 3º As despesas com a presente lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.723, DE 15 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 300/07, do Vereador Natalini - PSDB)

Institui, no Município de São Paulo, o
Programa de Aproveitamento de Ma-
deira de Podas de Árvores - PAMPA, e
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 9 de abril de 2008, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
Programa de Aproveitamento de Madeiras de Podas de
Árvores - PAMPA.
Art. 2º O PAMPA tem por objetivo, mediante o aproveitamento
do material referido no art. 1º desta lei:
I - gerar benefícios econômicos e ambientais;
II - reduzir o desmatamento; e
III - contribuir para aumentar a vida útil dos aterros.
Art. 3º Para atingir os objetivos do PAMPA deverão ser imple-
mentadas, dentre outras, as seguintes condutas:
I - transformação dos resíduos de podas de árvores em com-
bustíveis e lenha para utilização em fornos de cerâmicas, ola-
rias, pizzarias, padarias e lareiras, conforme as necessidades
de estabelecimentos comerciais;
II - aproveitamento das madeiras em confecção de cabos de
ferramentas e utensílios em geral, inclusive domésticos; e

III - utilização de folhas e galhos finos para criação de adubos
e o reaproveitamento em praças e jardins da cidade.
Art. 4º O Poder Executivo deverá designar, após estudos, áreas
com dimensões adequadas para a implementação do PAMPA.
Art. 5º O Poder Executivo poderá celebrar convênios com uni-
versidades, escolas, ONGs (Organizações Não-Governamen-
tais), entidades relacionadas ao meio ambiente e iniciativa pri-
vada com a finalidade de desenvolver pesquisas para o apri-
moramento técnico e científico do presente Programa.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 7º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no
que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua
publicação.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.724, DE 15 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 327/05, dos Vereadores Soninha
- PPS e Paulo Teixeira - PT)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de for-
necimento gratuito de água potável
pelas danceterias, salões de dança e es-
tabelecimentos similares aos seus fre-
qüentadores.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 9 de abril de 2008, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Ficam as danceterias, salões de dança e estabeleci-
mentos similares obrigados a instalar, em suas dependências,
em local sinalizado e de fácil acesso, bebedouros de água po-
tável para consumo gratuito dos freqüentadores.
Parágrafo único. O número de bebedouros a ser instalado será
proporcional à lotação do estabelecimento, conforme regula-
mentação a ser feita pelo Poder Executivo.
Art. 2º Os estabelecimentos com lotação superior a 500 (qui-
nhentas) pessoas, calculada de acordo com a Lei nº 11.228, de
25 de junho de 1992, deverão dispor de local e equipamentos
adequados para a prestação de primeiros socorros aos fre-
qüentadores.
Art. 3º A emissão de novas licenças de funcionamento, bem
como a renovação das licenças já emitidas para os estabeleci-
mentos de que trata o art. 1º, ficarão sujeitas ao atendimento
das disposições desta lei.
Art. 4º O Poder Executivo deverá regulamentar a presente lei, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua publicação.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.725, DE 15 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 353/07, do Vereador Jorge Borges - PP)

Institui, no âmbito do Município de São
Paulo, o Programa de Vacinação Domi-
ciliar de Idosos, e dá outras providên-
cias.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 9 de abril de 2008, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
Programa de Vacinação Domiciliar de Idosos.
Art. 2º O programa instituído no art. 1º desta lei será destinado
a cidadãos e cidadãs com 60 (sessenta) anos ou mais, nos
termos desta lei, que solicitem, por si mesmos, por familiares
ou terceiros por eles responsáveis, a aplicação das vacinas
nesta lei especificadas no seu próprio domicílio.
Parágrafo único. O direito a que se refere o "caput" deste ar-
tigo aplica-se exclusivamente aos idosos que comprovada-
mente estejam impossibilitados de se deslocar até os locais de
vacinação.
Art. 3º São as seguintes vacinas a serem aplicadas dentro do
programa de que trata esta lei:
I - vacina contra gripe (influenza);
II - vacina contra pneumonia (pneumococo);
III - vacina contra difteria e tétano (dupla adulto - dt);
IV - vacinas tornadas obrigatórias, eventualmente, por força de lei;
V - doses de reforço, inclusive de outros tipos de vacina,
quando for o caso.
Art. 4º (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)


